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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua

pregoeira, tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 e,

subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas

alterações,torna público que fará realizar às 09h00min no dia 01

de agosto de 2019, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a licitação para AQUISIÇÃO

DE UM VEÍCULO ZERO KM, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MÓVEIS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, CONFORME DELIBERAÇÃO

Nº 107/2017 - CEDCA/PR, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO,

conforme especificações do edital.

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem

como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na

Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail:

licitacaocantagalo@hotmail.com

Cantagalo, 18 de julho de 2019.

ELIANA REOLON BRANDELERO

Pregoeira

   
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 20/2019-PMC 

R A T I F I C A Ç Ã O 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a Dispensa 

de Licitação nº. 20/2019-PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CENTRAL DE ALARME DE 

INCÊNDIO PARA O CMEI PEDACINHO DO CÉU E CMEI DIOGO ELIAS 

FERREIRA e Adjudica o objeto a empresa:  

 

- GOLINHAKI & CIA LTDA – inscrita no CNPJ Nº 01.781.936/0001-60,  

pelo valor total de R$ 1.598,00 (um mil,  quinhentos e noventa e oito 

reais) . 

 

 

Cantagalo, 17 de Julho de 2019. 

 

 

JAIR  ROCHA  DA  SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

Instituto de Previdência dos Servidores de Cantagalo - 2019
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 37 - Resolução nº 1/2019 de 18/07/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 35 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1043 2018

Despesa

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo

Transf erência Anulação de Dotações

01

01.001

04.092.1401.2001

3.3.90.39.00.00

10 00040 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS - IPSM

COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 16.000,00Acréscimo

Abertura

Transf erência

01

01.001

09.272.1401.2001

3.1.91.13.00.00

30 00001 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS - IPSM

COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 5.000,00Acréscimo

Abertura

Transf erência

01

01.001

28.846.1401.2001

3.3.90.47.00.00

190 00040 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS - IPSM

COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 5.000,00Acréscimo

Abertura

Transf erência

01

01.001

09.272.1401.2001

3.3.90.39.00.00

80 00001 Recursos Ordinários (Liv res)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS - IPSM

COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA Anulação

Abertura

Transf erência

16.000,00

01

01.001

09.272.1401.2001

3.3.90.39.00.00

90 00040 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS - IPSM

COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA Anulação

Abertura

Transf erência

5.000,00

01

01.001

09.272.1401.2001

4.4.90.52.00.00

100 00001 Recursos Ordinários (Liv res)

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS - IPSM

COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA Anulação

Abertura

Transf erência

5.000,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Transf erência
Transf erência
Transf erência

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

26.000,00
0,00
0,00

0,00
26.000,00
26.000,00

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação

Emitido por: SILVESTRE KELNIAR, na versão: 5522 r 19/07/2019 09:51:00

 

 

 
Resolução nº. 001/2019 – IPSM 

 

Súmula: Abre crédito adicional suplementar no 
orçamento do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais de Cantagalo – PR. 

 

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Cantagalo, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 
1043/2018 de 20/11/2018. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de  Cantagalo/PR,  para o exercício de 2019, um crédito adicional por: 

 Transferência de dotação, na importância de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais). 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
de transferência de dotação, conforme relatório de alteração orçamentária em anexo e que 
faz parte dessa Resolução.  

 Art. 3º - Esta Resolução vigora na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.        

 

Cantagalo, 18 de julho de 2019.  

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 
Presidente do IPSM 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Aquisição de materiais de trabalho para os agentes comunitários de saúde e de 
endemias, visando a necessidade da manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
Lei Municipal nº 1749/2018. 
 
CONTRATADA 
ZOZ SOETHE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 10.327.100/0001-80. 
 
PREÇO  
O valor da contratação totaliza R$ 3.300,00 (três mil reais).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 06 (seis) meses. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 17/07/2019. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 109/2019 
 

OBJETO: Aquisição de materiais de trabalho para os agentes comunitários de saúde e de 
endemias, visando a necessidade da manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e ZOZ Soethe Industria e Comércio Ltda - ME 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1749/2018 e Dispensa de Licitação nº 28/2019 

VALOR: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais).  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses. 

DATA DE ASSINATURA: 17/07/2019. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
 
 
EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº. 13/2019 
CONTRATO Nº. 15/2019 
Objeto: Aquisição de um computador completo para a nova sala da presidência, estabilizador e 
nobreak para uso interno na Câmara Municipal. 
Valor Global: R$ 3.465,00 (três mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
Contratados: João Henrique Krapp. 
CNPJ nº. 08.710.340/0001-18. 
Fundamento legal: art. 24, II c.c art. 23, II, “a” e 61 da Lei nº 8.666-93 e Decreto 9.412/2018. 

Ratificação: 1º/04/2019 

Parecer Jurídico nº.  70/2019. 
 

Pinhão, 19 de julho de 2019. 
 
 
 
RODRIGO DELLÊ LIMA 
Presidente 
 
 

 

 
LEILÕES JUDICIAIS EM GUARANIAÇU/PR 

1º Leilão: Dia 06/08/2019 às 13:15h, (lances a partir da avaliação). 
2º Leilão: Dia 22/08/2019 às 13:15h, (pela melhor oferta desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum, sito na Rua Guido Lorençatto, 584, Centro, 
Guaraniaçu/PR. 

LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte 
forma: 5% (cinco por cento) sobre o valor de eventual arrematação, sob a 

responsabilidade do arrematante. Em caso de transação ou de pagamento da dívida, ou 
de adjudicação, após designada arrematação e publicados os editais, a comissão do 

leiloeiro será de 2% (dois por cento) do valor da transação/pagamento/adjudicação, a ser 
pago pelo executado nos dois primeiros casos, ou pela parte exequente, se adjudicado o 

bem, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro. (Art. 158 da PORTARIA Nº 
07/2017). 

Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 
seguinte. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo 
arrematante. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá 
apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado 
nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo  

- Vara Cível - 
Autos 0002334-02.2012.8.16.0087 de Execução de Título Extrajudicial, em que é 
exequente: COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL e executado(s): ULDA 
GUIOMAR MACHADO E VALDOMIRO RIBEIRO MACHADO. BEM(NS): Campo 
Bonito/PR: Imóvel, parte do lote 15, originário lote 15, Gleba 01, 2ª parte da 
COLONIA CAMPO BONITO, localidade de Alto dos Alves, c/ 643.800m², aprox. 16 
alq. terras mecanizadas, aprox. 2 alq. reserva legal, 8,6 alq. área mesclada pastagem 
e mata, matr. 4.669 CRI, c/ 01 RESIDENCIA DE ALVENARIA, aprox. 63m²; 01 
BARRACÃO/GARAGEM, aprox. 240m², aberto, c/ depósitos e garagem; 01 RAMPA 
P/ LAVAGEM DE AUTOMÓVEIS em concreto, outras benfeitorias não foram 
avaliadas, não possuem nenhum valor comercial, tendo em vista o estado precário: 
01 residência em madeira, aprox. 40m²; 01 construção de madeira, aprox. 20m²; 01 
mangueira p/ manejo de gado aprox. 110m²; 01 residência de madeira, aprox. 72m². 
Avaliação: R$2.702.000,00 em 20/03/2019. Dívida: R$30.353,13, em 17/06/2018, valor 
sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do 
executado. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo 
intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condôminos(s), coproprietário(s), 
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s): BANCO DO BRASIL S.A., fiduciário(s) e 
demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) 
encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente edital será publicado na 
forma da lei, e afixado no local de costume. 

 

RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões –  
(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br 
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